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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N" í031/2025-SAD

o SECRETARIO DE ADMTNTSTRAÇÃO DE GARANHUNS, no uso

de suas atribuições,

RESOLVE:
RETIFICAR A PORTARIA 455/2O25.SAD

ONDE SE LÊ:

CONCEDER a JULIANA FERREIRA DA SILVA, Professor l,

Matrícula no 11631 , lotada na Secretaria de Educação, Licênça Maternidade,

pelo período de 180 (cento ê oitenta) dias, de acordo com o art. 71 da lei

Federal no 8.213 de 24 de julho de 1991, com vigência a partir de 1610112025 a

14t07t2025.

LEIA-SE:

CONCEDER a JULIANA PEREIRA DA SILVA, Professor l,

Matrícula no 1163í, lotada na Secretaria de Educação, Licença Maternidade,

pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o art. 71 da lei

Federal no 8.2í3 de24 de julho de 1991, com vigência a partir dê 1610112025 a

't4to7t2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Ad ração, em 27 de março de 2025

Antonro Acácio Santana rle G" ' i

Sêcretárlo de Admrtu.]l;-Y' )

Preleltura l\,lunrlpal de GaÍan!"- l
Portaria no 001/2025 - GP

Antônio Ac io Santana de Godoy
Secretário de Administração

SECRE IARTA MUNrcrpAL DE ADMrNts.rRAÇÀo
Aveíida Rui Barbosa. 1.140 Heliópolis Fone (08?) 3762-7000

E-mail: rhgaranhuns@gmai].com
CEP 55298-000 caranhuns - pE
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